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MOÇÃO Nº 00692/2013 

  
 

 
Manifesta aplauso ao Dr. João 
Sérgio Marques Batista em 
reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados à comunidade 
barbarense.  

 
                     

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

O Dr. João Sérgio Marques Batista nasceu no município de Oscar 
Bressane, região de Marília, em 29 de maio de 1958, ingressou na Polícia Civil, 
assumindo seu primeiro posto em São Paulo, no 21º Distrito da Vila Matilde. 
Veio para Santa Bárbara d’Oeste em agosto de 1993 para exercer função junto 
ao 1º Distrito Policial e já no ano seguinte passou a atuar como Delegado 
Titular do 2º Distrito; 

 
 
O Dr. João Sérgio, em sua promissora trajetória foi duas vezes 

promovido - promoções estas que foram obtidas por reconhecimento e total  
merecimento, passando em 1998 a ser o Delegado Titular do Município de 
Santa Bárbara d’Oeste, cargo que permaneceu até os dias atuais; 

 
    
Em 1995 foi agraciado com o “Título de Cidadão Barbarense” por 

sempre deflagrar respeito e elogios por parte de toda a população e dos 
representantes dos principais poderes, devido sua postura íntegra, alicerçada 
em lutas e vitórias, motivação e esperança e principalmente na intensa 
dedicação em cada etapa de trabalho realizado; 

 
   
CONSIDERANDO que após vinte anos de trabalho em nossa 

cidade, o Dr. João Sérgio Marques Batista que enquanto dirigiu a Polícia Civil 
sempre priorizou o atendimento digno à população, se despede desta 
comunidade, deixando aqui inúmeros amigos para mais uma vez aceitar o 
desafio de trilhar novos caminhos - fruto de sua competência e qualificação;  

 



 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 N

º: 1
1
7
6
9
/2

0
1
3
     D

A
T

A
: 0

6
/1

2
/2

0
1
3
     H

O
R

A
: 1

6
:2

9
     U

S
U

Á
R

IO
: R

E
IN

A
L

D
O

 

    
 
 

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude ao Dr. João Sérgio 
Marques Batista em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
comunidade barbarense, já que desde a sua chegada em nosso município,  
fortaleceu seus méritos de dignidade.            

 
 

 
                            
                                                                            
     
                                           
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 06 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 
 

- Juca Bortolucci - 
-Vereador Líder da Bancada PSDB- 

 


